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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Segurança Pública e ao Presidente
do Departamento Estadual de Trânsito de Santa Catarina
(DETRAN/SC), a regulamentação da utilização excepcional
de veículos que não pertençam à categoria aprendizagem,
nos termos do art. 154, §1º, do Código de Trânsito Brasileiro.

 
 
 

A Deputada que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
-  a legislação federal admite a utilização de veículos fora da

categoria aprendizagem apenas em caráter excepcional e mediante autorização
administrativa;
 

-   a inexistência de critérios claros para essa autorização
pode gerar insegurança jurídica e dificuldades fiscalizatórias; e
 

-   a padronização de regras e procedimentos fortalece a
legalidade e a eficiência administrativa;

requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,
por meio deste, ao Secretário de Estado da Segurança Pública e ao Presidente do
DETRAN/SC, a seguinte Indicação:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição da Deputada PAULINHA, que sugere a Vossa Excelência a
regulamentação da utilização excepcional de veículos que não pertençam à categoria
aprendizagem, nos termos do art. 154, §1º, do Código de Trânsito Brasileiro.
 
 
 Atenciosamente, Deputado JÚLIO GARCIA -  Presidente

 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputada PAULINHA
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